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NOTA PRÉVIA À 5ª EDIÇÃO

Inserem-se nesta edição as mais significativas alterações legislativas ocorridas no 
Direito Internacional Privado vigente em Portugal ao longo dos dois últimos anos.

Entre estas destacam-se, no Direito de fonte interna, a reforma da Lei da Nacio-
nalidade levada a cabo pela Lei Orgânica nº 2/2020, de 11 de outubro, e a revisão do 
regime do destacamento internacional de trabalhadores no âmbito de uma presta-
ção de serviços, implementada pelo Decreto-Lei nº 101-E/2020, de 7 de dezembro, 
que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) nº 2018/957 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 28 de junho de 2018. 

No Direito de fonte europeia, sobressaem o Regulamento (UE) nº 2019/1111, de 
25 de junho de 2019, relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e ao 
rapto internacional de crianças, que reformulou o Regulamento (CE) nº 2201/2003, 
de 27 de novembro de 2003 («Regulamento de Bruxelas IIbis reformulado»); o 
Regulamento (UE) 2020/1783 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
novembro de 2020, relativo à cooperação entre os tribunais dos Estados-Membros 
no domínio da obtenção de prova em matéria civil ou comercial, que reformulou 
o Regulamento (CE) nº 1206/2001; e o Regulamento (UE) nº 2020/1784 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2020, relativo à citação 
ou notificação de atos judiciais e extrajudiciais em matérias civil e comercial nos 
Estados-Membros, que reformulou o Regulamento (CE) nº 1393/2007. O primeiro 
destes Regulamentos será aplicável a partir de 1 de agosto de 2022; o segundo e o 
terceiro, a partir de 1 de julho de 2022. 

No Direito de fonte internacional, salienta-se o Acordo sobre a saída do Reino Unido 
da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da 
Energia Atómica, concluído em 24 de janeiro de 2020, que regula a cooperação judi-
ciária em matéria civil e comercial entre as partes contratantes até ao termo do 
período de transição nele fixado. Os Princípios da Haia Sobre a Escolha da Lei Aplicá-
vel aos Contratos Comerciais Internacionais, já incluídos em edições anteriores da obra,  
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são republicados nesta edição em tradução não oficial em língua portuguesa, da 
nossa responsabilidade. 

A presente edição da coletânea, que procura manter-se fiel ao seu desígnio 
original de servir fundamentalmente de elemento de apoio ao ensino universitário 
do Direito Internacional Privado, encontra-se atualizada com referência a outubro 
de 2021.

D.M.V.
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NOTA PRÉVIA À 4ª EDIÇÃO

A presente edição desta obra incorpora as alterações mais relevantes ocorridas 
no Direito Internacional Privado vigente em Portugal nos cerca de dois anos que 
decorreram desde a publicação da edição anterior. 

Entre elas destacam-se, no Direito de fonte interna, a nova redação dada à Lei 
da Nacionalidade pela Lei Orgânica nº 2/2018, de 5 de julho, e a Lei nº 58/2019, de  
8 de agosto, que visa assegurar a execução na ordem jurídica portuguesa do Regula-
mento (UE) 2016/679, relativo à proteção de dados pessoais, cujo artigo 2º delimita 
o âmbito espacial de aplicação do Direito nacional sobre esta matéria.

No Direito de fonte internacional, há sobretudo a assinalar a Convenção da Haia 
Sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Estrangeiras em Matéria Civil 
e Comercial, concluída a 2 de julho de 2019, e a Convenção de Singapura sobre a 
Mediação, aberta à assinatura a 7 de agosto de 2019, as quais destinam a ter, após a 
sua entrada em vigor, grande impacto na disciplina das relações privadas internacio-
nais. Por inexistirem ainda traduções oficiais em língua portuguesa, vão ambos os 
textos reproduzidos nas respetivas versões autênticas em inglês.

Tal como nas edições anteriores, não houve a intenção de proceder a uma reco-
lha exaustiva dos textos aplicáveis: a presente coletânea destina-se fundamental-
mente a servir de suporte ao ensino universitário da matéria, pelo que os textos nela 
incluídos são apenas aqueles que, na experiência do autor, se mostram de maior 
relevância para esse efeito.

A obra encontra-se atualizada com referência a setembro de 2019.

D.M.V. 
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NOTA PRÉVIA À 3ª EDIÇÃO

A circunstância de se ter rapidamente esgotado a 2ª edição desta obra obriga à 
publicação da presente 3ª edição, na qual se procedeu onde necessário à atualiza-
ção dos textos coligidos. 

Destacam-se a este respeito, pela importância de que se revestem: no Direito de 
fonte interna, a alteração ao Regulamento da Nacionalidade Portuguesa introduzida 
pelo D.L. nº 71/2017, de 21 de junho; e no Direito da União Europeia, o Regulamento 
(UE) nº 2016/679, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção de dados pessoais, apli-
cável a partir de 25 de maio de 2018, e o Regulamento (UE) nº 2017/1001, de 14 de 
junho de 2017, sobre a marca da União Europeia, aplicável a partir de 1 de outubro 
de 2017.

A obra sai ainda enriquecida com um texto internacional não vinculativo, mas 
nem por isso desprovido de relevância enquanto modelo de soluções normativas: os 
Princípios da Haia Sobre a Escolha da Lei Aplicável aos Contratos Comerciais Internacionais, 
aprovados pela Conferência da Haia de Direito Internacional Privado em março  
de 2015. 

A presente edição encontra-se atualizada com referência a dezembro de 2017.

D.M.V. 
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NOTA PRÉVIA À 2ª EDIÇÃO

O bom acolhimento que a primeira edição desta coletânea obteve por parte do 
público e a evolução legislativa entretanto verificada no domínio do Direito Inter-
nacional Privado justificam que, volvidos quatro anos, saia a lume a segunda edição, 
agora sob a chancela da Almedina. Procurou-se preservar nela o perfil da edição 
anterior, em especial a seletividade empregada na recolha dos textos normati-
vos reproduzidos. As principais inovações decorrem, no que respeita à legislação 
de fonte interna, da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, apro-
vado pela Lei nº 41/2013, de 26 de junho, e das alterações introduzidas na Lei da 
Nacionalidade pela Lei Orgânica nº 9/2015, de 29 de julho, bem como no Regu-
lamento da Nacionalidade Portuguesa pelo Decreto-Lei nº 43/2013, de 1 de abril, 
e pelo Decreto-Lei nº 30-A/2015, de 27 de fevereiro. Entre os atos jurídicos da 
União Europeia que passaram a integrar a obra destacam-se o Regulamento (UE) 
nº 1215/2012, de 12 de dezembro de 2012, relativo à competência judiciária, ao 
reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial («Bruxelas 
Ibis»), o Regulamento (UE) nº 650/2012, de 4 de julho de 2012, relativo à com-
petência, à lei aplicável, ao reconhecimento e execução das decisões, e à aceitação 
e execução dos atos autênticos em matéria de sucessões e à criação de um Certi-
ficado Sucessório Europeu («Roma IV») e o Regulamento (UE) nº 2015/848, de 
20 de maio de 2015, relativo aos processos de insolvência. No tocante aos textos 
de fonte internacional, inclui-se agora na coletânea a Convenção da Haia Sobre os 
Acordos de Eleição de Foro, aprovada pela União Europeia em 4 de dezembro de 
2014 e entrada em vigor no dia 1 de outubro de 2015. A presente edição encontra-
-se atualizada com referência a junho de 2016.

D.M.V.





13

NOTA PRÉVIA À 1ª EDIÇÃO

Recolhem-se na presente colectânea os textos normativos fundamentais, de fonte 
interna, europeia e internacional, que se ocupam de questões de Direito Interna-
cional Privado.

Apenas se reproduzem na íntegra os textos que tratam dessas questões a título 
principal. Os restantes são apresentados sob a forma de extractos. Em cada divisão 
da colectânea os primeiros vão antepostos aos segundos.

A fim de não sobrecarregar o volume, optou-se por incluir nele tão-somente tex-
tos vigentes em Portugal e de aplicação directa no nosso país.

A colectânea encontra-se actualizada com referência a fevereiro de 2012.

D.M.V.
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